
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNI CIP AL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 001l2022-SRP

1.0 - PREÂMBt.rLO:

1.1 - A Prefeitura Municipal de São Francisco, através de sua Pregoeira, designada pela
Portaria n° 03, de 03 de Janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados
que fará realizar licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022, para
REGISTRO DE PREÇOS - SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei nO
10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993
atualizada, observada a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e redação dada
pela Lei 147 de 07 de agosto de 2014, o Decreto Municipal n° 24, de 27 de Janeiro de 2020,
Decreto Municipal 48/2015, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

1.2 - Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser
entregues na sessão pública que será realizada às 09:00 (nove horas) do dia 07/06/2022 (sete
de junho de dois mil e vinte e dois), na Praça Santos Sobrinho, n" 246, Centro, São
Francisco/SE, obedecidas as condições e exigências que se seguem.

1.3 - O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Praça
Santos Sobrinho, n° 246, Centro, São Francisco/SE, no horário das 08:00h às 13:00h, onde
poderá ser adquirido.

1.4 - O interessado poderá, ainda, solicitar o edital por e-mail, devendo entrar em contato com
a Pregoeira através do telefone (79) 3367-1150 ou do e-mail:
cplsaofrancisc02020@outlook.com.

2.0 - OBJETO:

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual
prestação de serviços, correlacionado à estrutura, iluminação, sonorização, suporte técnico e
operacional e incluindo mobilização e desmobilização, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Prefeitura Municipal de São
Francisco/SE, conforme detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do
Edital.

3.0 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.1 - GERENCIADOR: Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de São
Francisco/SE, CNPJ n° 13.118.435/0001-87.

3.2 - PARTICIPANTES: Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, CNPJ n°
11.446.327/0001-08 e Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco, CNPJ n°
14.627.928/0001-05.
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3.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá vir a ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, observando as condições e as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.

3.3.1 -Caberá ao Prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do sen:iço, desde que este
serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Orgão Gerenciador.

3.3.2 -Os serviços ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens d? instrumento
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador,

3.3.3 -As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
Órgão Gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao Órgão Gerenciador.

3.4 -Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do
cumprimento pela prestadora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

3.5 -Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada, observado o prazo de vigência da Ata de Registros de Preços.

4.0 ..CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:

4.1 .. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no
dia, hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma do
Item 5.0 deste Edital.

4.2 .. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.3 .. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para
participação deverão apresentar a Pregoeira, no ato do credenciamento, comprovação da
condição de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's, através de
Certidão expedida no ano em curso pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, que
ateste o enquadramento da licitante como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte
-EPP.
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4.4 - A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de
credenciamento.

4.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão
estabelecidas no item 4.3 deste Edital, estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes
concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.6 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em
uma ou mais das seguintes situações:

4.6.1 - em processo de falência, sob concurso de credores; recuperação judicial ou
extrajudicial, em dissolução ou liquidação;

4.6.2 - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido ao vulto
da licitação ser incompatível com as exigências legais para a participação deste tipo de
sociedade;

4.6.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil;

4.6.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.

4.6.5 - que tenham como sócios servidores públicos do Município.

5.0 - CREDENCIAMENTO:

5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde
serão vistos e identificados os representantes de cada licitante.

5.1.1 - Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo
deste Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame.

5.2 -Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que
atendendo as condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do
Pregão, se fizerem representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais,
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição
de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão
comprovados tais poderes da seguinte forma:

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade ou
outro documento equivalente (com foto);

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de
procuração (Art. 653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e
lances de preço, assinar documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao certame em
nome da representada, inclusive renunciar ao direito de interpor e ~stir de recursos,
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acompanhada do ato de investidura de quem a firmou e da carteira de identidade ou outro
documento equivalente (com foto).

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em separado
dos envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou
representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para
fins de conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos.

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante
durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação" relativos a
este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5.5 - Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo
admitido, porém, o credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa,
sendo que apenas um poderá se manifestar a cada sessão.

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n? 24/2020. A
referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento,
fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar
como modelo o estabelecido no ANEXO III, deste Edital.

6.0 - FORMADE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

6.1 - As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante,
datadas com a data prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou
proprietário da empresa.

6.1.1 - Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a
mesma deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração
pública ou particular.

6.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o
preço unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo
desconsideradas as propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou
entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim
como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente
Edital e seus Anexos.

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original
ou cópias autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou

~
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cópias acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou
publicação na Imprensa Oficial.

6.4 - Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os
documentos de habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados,
lacrados e rubricados em suas extremidades, subscritos da seguinte forma:

PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO PRESENCIAL
N°001l2022-SRP N°001/2022-SRP

CREDENCIAL ENVELOPE 01
PROPOSTA

LICITANTE: LICITANTE:
- -

PREGÃO PRESENCIAL
N°001l2022-SRP

6.5 - Os envelopes deverao ser entregues lacrados, na sessao pública que será realizada na
Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Praça Santos Sobrinho- n° 246 - Centro, São
Francisco, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital.

ENVELOPE 02
HABILITAÇÃO

LICITANTE:

7.0 - PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s)
número(s) de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência
bancária e número da conta corrente da licitante.

7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 subitem 6.1.1 sem
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do
ANEXO II ou com as seguintes informações:

7.1.2 - qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF,
profissão e estado civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se
vencedora.

7.1.3 - descrição completa dos serviços ofertados.

7.1.4 - preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo
I), expresso em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas
incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, mão-de-obra, encargos de qualquer
natureza).

7.1.5 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de
60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao
mínimo permitido, a pregoeira desclassificará a proposta.

7.2 - Nos valoresque forempropostosserãoconsideradasas seguintesr~as:

7.2.1 - quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; ~
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7.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos
por extenso;

7.2.3 - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário;

7.3 - A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, quando
autorizada pelo Representante da Licitante, sendo considerado para fins de classificação das
propostas o valor proposto com as correções.

8.0 - ACEITACÃO DAS PROPOSTAS

8.1 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão.

8.2 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico,
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites
mínimos.

9.0 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

9.1- Serão desclassificadas:

9.1.1 - As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos;

9.1.2 - As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

9.2 - Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado,
apurados mediante pesquisa de preço e inexequíveis aqueles que não venham a ter sua
viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato.

9.3 - Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos
preços de uma ou mais propostas, a Pregoeira fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas)
para que as licitantes que ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as
Planilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado apresenta a incidência de
todos os impostos pertinentes à prestação de serviços e o lucro, para fins de comprovação da
exequibilidade de seus preços.

9.3.1 - O prazo estabelecido no item 9.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da
licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração.

9.4 - A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da
documentação estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para
desclassificação das propostas relativas aos itens com preços considera~nexequíveis, com
base no Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. ~
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9.5 - No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos
motivadores de sua desclassificação, nos termos do art. 48 §3°, da Lei Federal n° 8.666/93.

10.0....JULGAMENTO DASPROPOSTAS:

10.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as
condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o "MENOR PREÇO POR
ITEM".

10.2 - Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes a Pregoeira
procederá da seguinte forma:

10.2.1 - Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas,
esta terá a preferência de contratação, de acordo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006;

10.2.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a proposta mais bem classificada;

10.2.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.2.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 10.2.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
nas hipóteses dos itens 10.2.1 e 10.2.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

10.2.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2.2 deste edital, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

10.2.6 -Na hipótese da não-contrataçãonos termos previstos nos itens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3,
10.2.4 e, 10.2.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame;

10.2.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada,
pela Pregoeira, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05 min (cinco
minutos), após o encerramento dos lances, sob pena de decadência, que deverá ser entregue
impressa, carimbada e assinada em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um)
dia útil, contado da comunicação do resultado lavrado em Ata;
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10.2.8 - O disposto nos itens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 somente se aplicarão
quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte e houver microempresa ou empresa de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2.2 deste edital.

10.3 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas,
cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será
promovido sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos
termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal.

11.0 -PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO:

11.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo
deste Edital e desenvolver-se-á da seguinte forma:

11.1.1 - Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se
fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao
credenciamento e/ou representação, na forma do item 3.0 deste edital, os quais poderão ser
vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados.

11.1.2 - Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a
entrega da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo III e
dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilitação, apresentados na
forma do item 5.0.

11.1.3 - Na sequência serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços e analisadas
todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a
desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir
aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais.

11.1.4 - Prosseguindo, serão selecionadas a proposta que apresentar o MENOR PREÇO
POR ITEM e as demais cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima da
proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão
selecionadas as demais até o número máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados.

11.1.5 - Na sequência será dado início a fase dos lances verbais, os quais serão formulados
pelos proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir
do autor da proposta de maior preço, observando o seguinte:

11.1.5.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com
vista a obtenção da melhor oferta;
11.1.5.2 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de
forma a definir a seqüência dos lances ulteriores. ~
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11.1.5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado,
implicará na exclusão do licitante da fase de lances verbais, manendo-se, todavia, o último
preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas.

11.1.5.4 - A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis.

11.1.6 - Encerrada a etapa de oferta de lances, a~ propostas serão ore.:enadas exclusivamente
pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à
aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro h gar.

11.1.7 - Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao
seu proponente será verificado o atendimento das condições hebilitatórias, mediante
documentação contida no envelope 02 - Habilitação.

11.1.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital. o proponente será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão.

11.1.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências
habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a su 1aceitabilidade,
por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias,
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondenre objeto.

11.1.10 - Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo
quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da pregoeira, lém qualquer dos casos,
quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito a pregoeira negociar diretamente com o
proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 1.

11.1.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e
licitantes presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe dê apoio e ouvintes, na
qual serão registrados todos os fatos relevantes da sessão.

11.1.12 - A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada
pela pregoeira na própria ata de reunião.

11.1.13 - A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos
documentos de habilitação e/ou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata o
motivo da suspensão da sessão. t

12.0 - HABILITAÇÃO:

12.1 - Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação relativa
a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação
Econômico-Financeira, conforme abaixo:

12.2 - Habilitação Jurídica:
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13.2.1 - Registro comercial no caso de empresa individual;

12.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social co.n todas as suas alterações ou sua
consolidação, em vigor, devidamente registrado, em se tra.ando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores;

12.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades c:vis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

12.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; t

12.3.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio ou sede do licitante:

,,,
12.3.3.1 - Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições
sociais, os créditos tributários relativos as contribuições sociais, previstas nas alíneas 'a' a
'd ' do parágrafo único do artigo 11 da lei 8.212 de 24 de julho de 1991 conforme portaria
conjunta PGFNIRFB n° 1.751, de 02/10/2014;

12.3.3.2 - Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

12.3.3.3 - Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do
licitante. ;

12.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo d~ Serviços (FGTS);

12.3.5 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT);

12.4 - Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira
considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.

12.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta ~ação deverão
apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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12.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado, as microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art.
43, §1°, da Lei Complementar n0123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela
147/2014.

12.7 - A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n?
8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

12.8 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, somente é
aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista,
conforme previsto no art. 43, § IOda Lei Complementar n° 123/2006 e Art. 29, inciso I a IV
da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica,
Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. ,(

12.9 - Qualificação Técnica:

12.9.1 - Comprovação de aptidão para desempenho, através de 01 (um) ou mais
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito privado
ou público que comprove ter a empresa licitante realizado evento compatível em

(.
características do objeto licitado, referente a cada item que apresentarproposta;

12.9.2 - Obrigatoriamente deverá indicar o profissional que será o responsável técnico pela
contratação anexado a cópia da Carteira de registro do órgão responsável e documento do
mesmo demonstrando vínculo ernpregatício com a empresa;

" ,\

12.9.3 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou
pelo próprio concorrente.

12.9.4 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios ou
diretores do concorrente.

12.9.5 - As licitantes que cotarem o item banheiros químicos deverão apresentar, além do
atestado de capacidade técnica, os seguintes documentos:

12.9.5.1 - Autorização de Descarte expedida pelo Órgão Competente do domicílio ou sede da
licitante. ~
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12.9.5.2 - Licença Ambiental expedida pelo Órgão Competente do domicílio ou sede da
licitante.

12.9.6-Comprovante de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), válido na data de abertura da Licitação. Devendo constar nesse
documento a comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente,
como empregado, sócio, consultor ou prestador de serviços, responsável técnico devidamente
qualificado, devendo ser considerado ENGENHEIRO CIVIL para os itens (palcos,
camarote, barricadas, Placas e Pórtico- Itens 05, 06, 07,09, 15, 17 e 18).

12.9.7 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante does) documento(s) de
capacitação técnica apurada pela Comissão de Pregão, mediante simples conferência ou
diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das devidas
comunicações ao Ministério Público;

12.9.8 - Comprovante de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), válido na data de abertura da Licitação. Devendo constar nesse
documento a comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente,
como empregado, sócio, consultor ou prestador de serviços, responsável técnico devidamente
qualificado, devendo ser considerado ENGENHEIRO ELÉTRICO para os itens (Trio
Elétrico)- Itens 23, 24, 26 e 27).

12.10 - Qualificação Econômico-Financeira:

12.10.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
licitante ou através da internet.

12.11 - Outros Elementos:

12.11.1 - Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do ANEXO IV.

12.12 - A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação
exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 13.6 deste edital.

12.13 - No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)
apresentado(s) pelas licitantes, a pregoeira fixará o prazo de 24h(vinte e quatro horas), para
apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)
fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)
atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no
Art. 43, §3° da Lei na 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado. ~

12.14 - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a Pregoe ira poderá conceder o prazo
de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos
motivadores de sua inabilitação, com base legalno art. 48 §3°, da Lei Federal n° 8.666/93.
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13.0 -IMPUGNAÇÃO E PcEDIDOSDE ESCLARECIMENTO DO EDITAL:

13.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 03
(três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o Art. 11
do Decreto Municipal n? 24, de 27 de Janeiro de 2020, apontando de forma clara e objetiva as
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

13.1.1 - Caberá a Pregoeira decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme Decreto
Municipal n° 24, de 27 de Janeiro de 2020, sobre a impugnação interposta. Se procedente e
acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a
realização do certame.

13.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

13.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel
timbrado da licitante, carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e
protocoladas no Setor de Licitação. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato
social da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo
Procurador, procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do
Procurador da Licitante.

13.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel
timbrado da licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e
encaminhados a pregoeira via fax ou através do e-mail: cplsaofrancisc02020@outlook.com,
até 02 (dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão.

14.0 - RECURSOS:

14.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita
ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a
partir do qual será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a
pregoeira adjudicar o objeto à vencedora.

14.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista
franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5°, Lei n° 8.666/93.

14.1.3 - O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento; ~
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14.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 08:00h às 13:00h,
dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio da Pregoer-a e observarão:

14.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03 (três) dias. a contar da manifestação de sua
intenção de recorrer, registrada em ata;

14.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do repre .entane legal da licitante, quando
apresentação das razões do recurso;

14.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais;

14.1.4.4 - a fundamentação.

14.1.5 - Findo o prazo para contra-razões a prego.ua anali iará o(s) recurso(s), instruirá o
processo e poderá reconsiderar sua decisão ou, en.ão.so encaminhará ao Prefeito Municipal
dentro do prazo de 03(três) dias. O Prefeito Municipal lerá o prazo de 03(três) dias para
decidir sobre o recurso. Proferida a decisão será info.mada é.(s)licitante(s) recorrente(s).

15.0 - PROPOSTA REFORMULADA:

15.1 - A(s) Licitante(s) Vencedora(s) terão I) prazo de' até 03 (três) dias úteis para
apresentação da Proposta Reformulada original.

15.2 - A Proposta Reformulada deverá ser confecciona de acordo com o modelo de proposta
deste Edital, digitada, em uma via, sem err endas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a
última folha ser assinada e as demais rubrca las pelo Representante Legal da Licitante.

16.0 - ADJUDICA:C.AOE BOMOLOI ,i{\C.AO:

16.1 - O objeto da licitação será a .ljudicado a(s), licitante(s) vencedora(s), por ato da
pregoe ira, caso não haja interposição de recurso, ou"pela Prefeita Municipal, após a regular
decisão dos recursos apresentados. .1:
16.2 - Após a fase recursal, consiatada a regularidade ''dos atos praticados, o Prefeito
Municipal homologará o procedimento licitatório.

17.0 - FORMALIZAÇÁO DA .\TA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

17.1 - Homologado o resultado da licitação, o Município de São Francisco (Órgão
Gerenciador), respeitada a ordem de classificação e a quantidade de Prestadores a serem
registrados, convocará os interessados panw'no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação, proceder à assinatura da Ate' d~'Registro de Preços, a qual, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de Serviços, nas condições
estabelecidas. [ ~
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17.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado u na vez, por igual período, quando, durante o
seu transcurso, for solicitado pela licitante convc cada, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Município.

17.3 - No caso da licitante vencedora não atencer a convocação ou se recusar a assinar a Ata
de Registro de Preços, sem prejuízo das comi:laçÕ!Sprevistas neste Edital e seus Anexos,
poderá o Município convocar as licitantes reman ~scentes,respeitada a ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.4 - O Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e
encaminhará cópias aos órgãos participantes, quano i houver.

\
17.5 - A Ata de Registro de Preços iro,Jlic.ti-ácompromisso de serviços nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisito' de pubJicidade.

1

17.6 - Serão registrados na Ata de Regisro de Preços, nesta ordem:

competitiva;
17.6.1 - Os preços e quantitativos la Licitante mais bem classificada durante a etapa

17.6.2 - Os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus serviços em
valor igual ao da Licitante mais bem classificada!: I

17.7 - Caso haja mais de uma Lici.ante na situação de que trata o subitem 17.6.2, estas serão
classificadas segundo a ordem da última proposta"apresentada durante a fase competitiva.

17.8 - O registro a que se re .e.e o item 17.6.2 'tem por objetivo a formação de cadastro
I

reserva, no caso de exclusão da primeira colocada, has hipóteses previstas no item 20.0 deste
Edital. '

,r
18.0 - DAVIGÊNCIA DA A "fADE RE(!ISTRO DE PREÇOS:

18.1 - O Registro de Preços será formaliízado por intermédio da Ata de Registro de Preços e
nas condições previstas neste Bdital e seus Anexos.

c'

18.2 - A vigência da Ata dr. 'Kegistro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de
sua assinatura, nos termos co que dispõe o inciso III do §3° do artigo 15 da Lei 8.666/93.

19.0 - DO GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS:

19.1 - O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Francisco, CNPJ n?
13.118.435/0001-87, único responsável pela administração da Ata de Registro de Preços
decorrentes desse processo licitatório.

;f.l

20.0 -DO CANCELAMÊNT01DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

~
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20.1 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

20.1.1 - A pedido, quando:

20.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;

20.1.1.2 - O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do materiaL

20.1.2 - Por iniciativa do Órgão, quando:

20.1.2.1 - Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

20.1.2.2 - Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

20.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

20.1.2.4 - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

20.1.1.5 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de
Empenho ou as Ordens de Serviçosda Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

20.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

20.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem deregistro.

21.0 - DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

21.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto as Prestadoras,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n''
8.666, de 1993.

21.2 - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Prestadoras para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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21.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do
registro, e definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora
registrada será convocada pelo Município para alteração do preço da Ata de Registro de
Preços, mediante aditamento.

21.4 - As Prestadoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

21.5 - A ordem de classificação das Prestadoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

21.6 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a
PRESTADORA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciadnr poderá:

21.6.1 - Liberar a PRESTADORA do compromisso assumkío, caso a comunicação ocorra
antes da Ordem de Serviços, e sem aplicação da penalidade ~é' confinnada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

21.6.2 - Convocar as demais Prestadoras para assegurar igual oportunidade de negociação.

21.7 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.0 - CONTRATAÇÃO:

22.1. - Mediante celebração de CONTRATO (ANEXO VI) deste Edital.

22.2 - O(s) Contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Regist.o de Preços deverá(ão) ser
celebrados dentro do seu prazo de validade.

23.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ~ DA CONTJtATADA:
,

23.1 - As obrigações do Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta da
,l,ta de Registro de Preços e Minuta de Contrato anexos a este Edital.

24.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

24.1 - Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 1O.520í2002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de atécinco anos, 'sem prejuízo das demais
cominações legais, a Licitante que:

24.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho.
~

24.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de
sua proposta. ·.r ~

Praça Santos Sobrinho, n" 246 -: centro - São Frihcisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
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24.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no edital.

24.1.4 - Apresentar documentação falsa.

24.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.

24.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.

24.1.7 - Não mantiver a proposta.

24.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.

24.1.9 - Fizer declaração falsa.

24.1.10 - Cometer fraude fiscal.

24.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a Contratada
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:

24.2.1- Advertência.

24.2.2-Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado do serviço;

24.2.3-Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste serviço, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;

24.3 - As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

24.4 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

25.0 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:

25.1. O recebimento do Objeto dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas "a" e "b", da
Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

25.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados, de acordo com a contratação
celebrada, num prazo máximo definido em contrato.

25.3. O serviço, objeto do Contrato, deverá ser realizado durante o prazo de vigência
estabelecido no contrato. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administra~ poderá acrescer o

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE~
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §IOda Lei n°.
8.666/93.
25.4. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

25.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no
Anexo I deste Edital.

26.0 - PAGAMENTO:

26.1 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade dos serviços prestados, no valor
correspondente as Ordens de Serviços/ContratoslNota de Empenho, comprovadamente
atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

26.1.1- Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

~6.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

26.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará
o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria
Municipal.

26.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

26.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto
desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada;

26.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 27.1.2 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro
do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

26.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a PRESTADORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, esta poderá ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando
assegurado a PRESTADORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente atestados;

26.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada;

26.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços
realizados. ~

efetivamente
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27.0 - ACRÉSCIMO ESUPRESSÃO:

27.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos e valores fixados pela Ata de Registro
de Preço, inclusive os acréscimos de que tratam o §1° e a alínea "d" do inciso TI,ambos do art.
65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto n° 48/2015.

28.0 - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA:

28.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária
sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

29.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

29.1 - Consoante disposição da Lei n° 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento
posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade
financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária, mediante despacho fundamentado,
poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a
assinatura da Ata de Registro de Preços e retirada da Nota de Empenho, sem que caiba à
mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções
cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

29.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas
deste Pregão, inclusive dos seus Anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos
artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02.

29.3 - Será facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar
originalmente na proposta.

29.4 - A Pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta
licitação, sobre o Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a
sexta-feira, das 08:00h às 13:00h, na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça
Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE, ou pelos telefones indicados no
preâmbulo deste Edital.

30.4.1 - Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com a Pregoeira,
deve agendar previamente visita à Sala da Comissão Permanente de Licitação, através do
telefone (79) 3367-1150. ~
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29.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião
adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local.

29.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira com base na legislação pertinente.

29.7 - Constituem Anexos deste Edital:
• I - Termo de Referência;
• II - Modelo de Proposta;
• III - Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação
• IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores;
• V - Minuta da Ata de Registro de Preços; e
• VI - Minuta de Contrato.

São Francisco/SE, 25 de Maio de 2022.

AI.i1e~;:. Gon:'.e.~e~;: ~a;'cial

•
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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços, correlacionado à estrutura,
iluminação, sonorização, suporte técnico e operacional e incluindo mobilização e desmobilização, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e
Prefeitura Municipal de São Francisco/SE.

• Prefeitura Municipal;

• Fundo Municipal de Saúde;

" • Fundo Municipal de Assistência Social;

1.0 - OBJETIVO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que

nortearão o registro de preços visando futuras contratações de empresas especializadas na

prestação de serviços de locação de estrutura para eventos, com vistas a atender aos diversos

eventos realizados no município durante o ano.

2.0 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A prestação de serviço em tela visa atender às demandas da Prefeitura de São Francisco,

do Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Saúde no que se refere a

" prestação de serviços de locação de estrutura para eventos.

2.2 - Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum,

tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversas empresas e facilmente comparáveis

entre si, de modo a permitir a decisão de escolha com base no menor preço, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

3.0 - FUNDAMENTACÃO LEGAL

3.1 - A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei n" 10.520
subsidiada pela Lei n? 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n? 123/06, alterada pela
Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n? 613/2012, Decreto Municipal n° 24, de
27 de janeiro de 2020 e Decreto Municipal n? 48, de 01 de julho de 2015.

4.0 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ~
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4.1 - A Prefeitura de São Francisco será o Órgão resnonsável pelo controle e administração da Ata

de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

4.2 - A emissão das Ordens de serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos

usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e

serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

4.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de serviços sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.

4.4 - Os serviços serão conferidos por Servidores designados pala Autoridade Competente que

atestarão o mesmo através de aposição de carimbo na ~ota Fiscal.

4.5 - Na hipótese dos serviços não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos, a

Prestadora deverá providenciara correção dos mesmos, escoimados dos defeitos apontados, no

prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida

pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.
. I

4.6 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará aPrefeitura para pagamento.

5.0 - REQUESITOS GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
I

5.1. A prestação dos serviços deverá ser efetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo:

5.2. A locação dos equipamentos, objeto desta licita~ão, deverá ser realizada de forma parcelada,
mediante solicitação desta Prefeitura e os órgãos participantes, nas quantidades e locais indicados
pela as mesmas, no prazo a ser definido quando a locação.

5.3. As despesas de frete, refeições, hospedagem necessárias para a equipe de trabalho, assim
como taxas e impostos incidentes e os encargos, obrigações trabalhistas e

5.4. A prestação dos serviços, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual.

5.5. A Prefeitura não se obriga a locar os equipamentos registrados na Ata de Registro de Preços,
nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a prestação de serviços
em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para
prestação de serviços de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços,
o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4° da Lei 8~6/93.

Praça Santos Sobrinho, nO246 - centro - São Francisco/SE
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6.0 - REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Todos os integrantes da equipe de apoio das empresas Prestadoras deverão estar
uniformizados e identificados quando da prestação dos serviços.

6.2. Deverá ser apresentado o comprovante de teste de Carga acompanhada do respectivo laudo
técnico do órgão competente para a prestação de serviços de locação de estruturas;

6.3. A empresa deverá se responsabilizar pelos equipamentos de proteção individual e coletivos
conforme a NR 18.

6.4. A montagem das estruturas para os eventos deverá ser realizada pela empresa no prazo
máximo de até 48horas antes de cada evento, devendo toda a estrutura, os equipamentos e os
materiais estarem completamente entregues, montados e testados até 24 horas antes do início de
cada evento.

6.5. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão
ocorrer até 24 horas após a realização de cada evento, por conta da empresa Prestadora e sem
quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de São Francisco.

6.6. A Secretaria Solicitante fornecerá, com antecedência mínima de 05 dias corridos da data dos
eventos, o layout para a distribuição das estruturas previstas neste Anexo, nos espaços a serem
utilizados nos eventos no município de São Francisco, o qual deverá ser executado fielmente pela
empresa Prestadora.

6.7. As estruturas a serem disponibilizadas pela Prestadora estão relacionadas, com seus
quantitativos, devendo ser considerados para todas elas, ainda, os respectivos serviços de
montagem e desmontagem;

6.8. A empresa Prestadora deverá apresentar, além de todas as Certidões de quitação com o
Município, com o Estado e com a Fazenda Federal, Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) a documentação a seguir, que deverá permanecer no local de montagem:
Cópia do projeto estrutural com a respectiva memória de cálculo, devidamente registrado nos
órgãos competentes, das ART's (Anotação de responsabilidade Técnica), do responsável técnico
da empresa, fornecida pelo CREA/SE, assim como os termos de autorização emitidos pelo Corpo
de Bombeiros;

6.9. A empresa Prestadora deverá trazer o projeto de combate a incêndio e rota de fuga
devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros antes da realização de cada evento.

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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7.1. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze) meses,

contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93.

8.0 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

8.1-0s itens 1, 2,3,4,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 e 28, serão
destinados exclusivamente, às ME's e EPP's, em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da LC
n° 123/2006, cuja os valores estimados é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); Em não havendo
ME's e EPP's nos respectivos itens, os mesmos serão redirecionado as demais licitantes. Já o item
5 será para ampla participação.

QNT QNT
PMSF FMS

QNT
FMAS

ITEM DESCRIÇÃO UND

o1 LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE UND
SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE: 02 MICROFONES
SEM FIO (AO MENOS 90 METROS DE
ALCANCE) 02 PEDESTAIS GIRAFA
PARA MICROFONES CABEAMENTO
BALANCEADO COMPLETO PARA
MICROFONES O1MESA DE SOM COM
12 A 16 CANAIS (OIV YAMAHA - OU
SIMILAR) 02 CAIXAS EM TRIPÉS TIPO
FULL-RANGE (PADRÃO JBL) COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 600 WATTS
RMS 02 CAIXAS DE RETORNO
ATIVAS COM POTÊNCIA MINIMA
400W 01 NOTEBOOK COM
PROCESSADOR DE 2.0 GHZ, 4GB DE
MEMÓRIA E SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10, COM
SOFTWARE APROPRIADO PARA
CORTE E MANIPULAÇÃO DE
IMAGENS E ÁUDIOS DE DIVERSOS
FORMATOS CABOS DE ENERGIA,
CABOS DE SINAL, FILTROS DE
LINHA E TODA A ESTRUTURA PARA
TODO O SISTEMA OPERADOR
TÉCNICO QUALIFICADO SERVIÇO
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

10 6 6

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

UND 5 2

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000

102

LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE
SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE
MEDIO PORTE (SHOWS) COM AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS: 16
CAIXAS DE SOM, SENDO 8
SUBWOOFER DE 2.000 WATTS E 8
CAIXAS DE ALTA DE NO MÍNIMO
1.200 WATTS, SISTEMA DE SIDE
DUPLO, 1 MESA DIGITAL COM 24
CANAIS NO MÍNIMO,02
EQUALIZADORES DE 31 BANDAS DE
FREQUÊNCIA, PROCESSADOR
DIGITAL PARA CORTE DE
FREQUENCIAS, 06 RETORNO,06
MICRIFONES COM FIO E E
PEDESTAL,03 MICROFONES SEM
FIO,KIT DE BATERIA, 01 PÚLPITO; °1
TÉCINCO DE QUALIFICADO COM
DRT, (CABOS DE MIC E PIO, DIRECT
BOX, CONECÇÃO, ADAPTADORES,
EXTENSÕES DE ENERGIA E DEMAIS
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO,EM
PERFEITO ESTADO). COM SERVIÇO
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM
POR CONTA DA EMPRESA
VENCEDORA.
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03 LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE UND
SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE
GRANDE PORTE COM AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS:
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO
GRANDE PORTE, SISTEMA MULTI
AMPLIFICADO ESTÉREO, CONTENDO
12 AUTO FALANTES PARA GRAVES,
12 PARA MÉDIO-GRAVE, 06 DRIVES
TI (POR LADO); MIXER DE 48 CANAIS
COM NO MÍNIMO 06 AUXILIARES
PARA O SISTEMA DE PA; MIXER DE
48 CANAIS COM NO MÍNIMO 10
AUXILARES PARA O SISTEMA DE
MONITOR; MULTICABOS DE 56 VIAS
(60 METROS COM SPLIT DE 20
METROS); 08 EQUALIZADOR
GRÁFICO ESTÉREO DE 31 BANDAS;
08 CANAIS DE COMPRESSOR; 08
CANAIS DE NOISE GATE; 12 CAIXAS
DE RETORNO (FALANTES DE 15
POLEGADAS E DRIVE TITÂNIO); 32
MICROFONES (INCLUSIVE
ESPECÍFICOS PARA BATERIAS,
INSTRUMENTOS DE SOPRO E
CORDAS), COM RESPECTIVOS
PEDESTAIS E CLAMPS; 03
MICROFONES SEM FIO; 12 DIRECT
BOX; 04 PROCESSADORES DE EFEITO
(REVERB E DELAY); 01 CD PLAYER;
01 MD PLAYER; AMPLIFICAÇÃO E
CABEAMENTO PARA LIGAR TODO O
SISTEMA, BEM COMO DISTRIBUIÇÃO
DE AC 117 VOLTS NO PALCO; 01
AMPLIFICADOR PARA GUITARRA; 01
AMPLIFICADOR PARA CONTRA
BAIXO; O1 ANALISADOR DE
ESPECTRO COM MICROFONE
CALIBRADO.
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CAMARIM MEDINDO 4.00M X 4.00M,
EM ESTRUTURA EM PERFIL DE
ALUMÍNIO PADRÃO OCTANORM,
FECHAMENTO EM PAINEL TS
FORMICADO NA COR BRANCA, COM
PISO ELEVADO DE 10CM DE ALTURA
COM FORRAÇÃO EM CARPETE, NA
COR GRAFITE, COBERTOS POR
TOLDO MODELO PIRAMIDE,
MEDINDO 6.00M X 6.00M, COM
INSTALAÇÃO ELÉTRICA CONTENDO
03 (TRÊS) TOMADAS TRI POLAR, 04
ARANDELAS COM LÂMPADAS DE
100 WATTS E AR-CONDICIONADO DE
12.000 BTUS.

r-~-r-----=--------------------+-~'--'_ r-~-r ~
05 LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO UND 8 6 6

PORTE: COM MOTAGEM E
DESMONTAGEM PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE LOCAÇÃO DE
PALCO MODULAR PARA EVENTOS
DE MÉDIO PORTE, OBEDECENDO ÀS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS DE 6 METROS DE FRENTE
X 6 METROS DE FUNDO E ALTURA
DO PISO 1,5M. FECHAMENTOS
LATERAIS E FUNDOS. OBS: Todas. i
J!.0derão 1!_artic!I!_ar. -r-l----r-----+__~+_----_j
LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO' UND 10 4
PORTE: 10M DE LARGURA X 8M DE!
PROFUNDIDADE COBERTO E COM
FECHAMENTO NAS LATERAIS E
FUNDO BRANCO, COM PiSO
PODENDO SER MONTADO 1'..AS
ALTORAS 0,80CMIl ,20M/1,60M.
TORRES EM BOX TRUSS ALUMÍNIO
Q-30, COM COBERTURA DE LONA
BRANCA, ALTURA DE PISO AO TETO
7M, PODENDO SER SOLICITADO O
SISTEMA DE COLUNAS PARA P.A.
FLY EM MÓDULOS METÁLICOS,
CONTÍGUOS AO PALCO, MEDINDO. i

JAPROXIMADAMENTE 2 M DE

06

12
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE UND 06
PORTE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO (COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM) MEDINDO 14M DE
CENA, 12M DE PROFUNDIDADE, PISO
HÁ 1,20M DO SOLO, MODULAR EM
ESTRUTURA METÁLICA E EM
COMPENSADO NAVAL 18MM, 6M DE
VÃO LIVRE DO PISO AO TETO
COBERTO EM ESTRUTURA
METÁLICA E LONA AUTO-
EXTINGUÍVEL COM BLACK OUT NA
COR CINZA E PRETA; GUARDA
CORPO NO FUNDO E NAS LATERAIS
DO PALCO; 01 (UMA) ESCADA DE
ACESSO EM ESTRUTURA METÁLICA
MEDINDO 1,20M DE LARGURA DE
ACORDO COM AS NORMAS DO
CORPO DE BOMBEIROS.

FRENTE POR 2 M DE PROFUNDIDADE
E 7M ALTURA DO PISO COMPATÍVEL
COM O PALCO. ESCADA DE ACESSO.
TODO PISO CARPETADO PODENDO
SER NAS CORES PRETO, MARROM
OU VERMELHO. TODA ESTRUTURA
DE PALCO RECEBE GUARDA CORPO
DE PROTEÇÃO NAS LATERAIS E NO
FUNDO EM GRADE METÁLICA COM
ALTURA DE 1,10 E ESPAÇAMENTO
ENTRE TUBOS DE 0,11CM.

07

LOCAÇÃO DE TENDA DE UND 30
COBERTURA, MODELO PIRÂMIDE:
COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: A. 6X6
METROS, UNIDAS POR CALHAS DE
ESCOAMENTO
D'ÁGUA.ACABAMENTO INTERNO DA
COBERTURA COM REBAIXAMENTO
DE TETO, DAS LATERAIS À
CUMIEIRA EM TECIDO TIPO LYCRA
NOVO, NA COR BRANCA
(ENVELOPAMENTO); B. ELEVAÇÃO
DA TENDA (PÉS) ATÉ 05 (CINCO)

08 10

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOElRA E 1:QUIPE DE APOIO

áiY
000:06

LOCAÇÃO DE CAMAROTE; DE UND 5
MÉDIO PORTE: MONTAGEM E
DESMONTAGEM. - CAPACIDADE
PARA ATÉ 100 (CEM) PESSOAS; -
DIMENSÕES MÍNIMAS: 8,00M. DE
FRENTE X 6,00 M DE
PROFUNDIDADE, COM PISO
ESCALONADO EM 3 (TRÊS) NÍVEIS:
0,90 CM, 1,10 M E 1,30 M DE ALTURA;
- A ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR
COM GRADE DE PROTEÇÃO
(FRENTE, LATERAIS E FUNDOS); - A
COBERTURA DEVERÁ SER DO TIPO
UMA ÁGUA, COM AVANCE; - A
ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR COM
ATERRAMENTO APROPRIADO;
LOCAÇÃO DE BANHEIRO UND 50
QUÍMICO: VERSÃO STANDARD
(CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO,
SUPORTE HIGIÊNICO,
IDENTIFICAÇÃO DE GÊNERO
MASCULINO/FEMININO, PONTOS DE
VENTILAÇÃO, ABERTURA PARA
CIRCULAÇÃO DE AR, TRINCO DA
PORTA COM IDENTIFICAÇÃO

METROS DE ALTURA PARA
COBERTURA DE ARQUIBANCADAS;
C. 04 (QUATRO) TENDAS QUE
FICARÃO VAGAS, SEltÃO
DESTINADAS PARA ACOMODACÃO
DOS PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS E
IMPRENSA E SAÚDE; D. A EMPRESA
CONTRATADA DEVERÁ FORNCER
BANNER DE IDENTIFICAÇÃO
PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS, IMPRENSA E SAÚDE; E.
TODAS AS iBASES DE SUSTENTAÇÃO
DAS COBERTURAS DAS
ARQUIBANCADAS, DEVERÃO
PARTIR DO CHÃO, PARA EVITAR O
ESCOAMENTO DE ÁGUA SOBRe AS
MESMAS. (

09

10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR UND 10
TIPO 1: GERADOR DE 180 (CENTO E
OITENTA) KVA, BLINDADO,
SILENCIADO, FECHAMENTO
TRIFÁSICO EM 220/380/440 COM
MOTOR DE 1800 RPM 60 HZ
CONTENDO: 04 CABOS DE AC COM
NO MÍNIMO DE 50 METROS; 01
CAIXA INTERMEDIARIA COM
BARRAMENTO; 01 MAQUINISTA
OPERADOR DO EQUIPAMENTO.
CORRERÁ POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA O DEVIDO
ABASTECIMENTO DE ÓLEO DIESEL
NECESSÁRIO DURANTE TODO O
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO
EVENTO, BEM COMO A EQUIPE
TÉCNICA NECESSÁRIA À SUA
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA UND 12
EVENTOS DE PEQUENO PORTE 24
REFLETORES FOCO FECHADO
(LÂMPADAS PAR 64), 01
MESNDIMMERS COM NO MÍNIMO 36
CANAIS, 01 RACK DIMMER COM NO
MÍNIMO 06 CANAIS, CABOS E
CONEXÕES, O 1 MÁQUINA DE
FUMAÇA, GELATINAS COM CORES
VARIADAS NO MÍNIMO 08, 01
OPERADOR TÉCNICO.
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA UND 12
EVENTOS DE MÉDIO PORTE: 48
REFLETORES FOCOS 1, 2 A 5
(LÂMPADAS PAR 64), 01
MESAIDIMMERS COM NO MÍNIMO 48

11

ABERTO/FECHADO); - DIMENSÕES
MÍNIMAS: 1,1OM DE LARGURA X
1,20M DE PROFUNDIDADE X 2,30M
DE ALTURA; - CONFECCIONADO EM
POLIETILENO (100%) DE ALTA
DENSIDADE, SENDO O PISO
ANTIDERRAPANTE DO MESMO
MATERIAL

12

13
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FR\NCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APO,Q

CANAIS, 03 RACK DIMMER COM NO
MÍNIMO 12 CANAIS, CABOS E
CONEXÕES, O1 MAQUINA DF I'

FUMAÇA, GELATINAS COM CORE..,
VARIADAS NO MINIMO 08, SISTEMA I
MONTADO DE BOX TRUSS, O:
OPERADOR TÉCNICO E 01 AXILIAR
TÉCNICO.

14 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA UND
EVENTOS DE GRANDE PORTE: 04
MOVING HEAD; 04 MOVING BEAN
200; 12 CANHÕES PAR LED RGBW; 12
REFLETORES HQI; 01 LESER MESA
AVOLITES E PILOT 2000 SISTEMA DE
RAK DIMER. MUV XR8 DTS E ROBE
AT 575 STROBOS ATOMIC 3000. PAR I
DE LED DE 3W NORMAL E 5W
BLINDADA ELIPSON DE 25/50 GRÃos, i

FRESNEL DE 1000W TELEM PAR 6/
FOCO 5, 2 E 1MÁQUINA DE FUMAÇA
2000W.

~
000:08

15 LOCAÇÃO DE PLACAS DE UND
FECHAMENTO: PLACA DE
FECHAMENTO EM METALOM COMI
CHAPA ONDULADAS 18;'
DIMENSÕES: 2,20 METROS De I
LARGURA E 2,10 METROS DE I
COMPRIMENTO, INSTALADAS I'~O
LOCAL E DENTRO DAS NORMAS
EXIGIDAS PELO CORPO DE
BOMBEIROS (ENGENHEIRO
RESPONSÁVEL).

08

16 LOCAÇÃO DE ENTRADAS COM UND
DISCIPLINADORES.
DISCIPLINADORES EM AÇO OU
FERRO GALVANIZADO DE 2Xi'
I\1ETRO, PARA DISCIPLll.JAít'
ENTRADAS, ISOLAR ÁREAS,
OR.GANIZAR FILAS DENTRO DO
ESPAÇO DO EVENTO, PROTEGER
EQUIPAMENTOS, PERMITINDO .À
VISIBILIDADE DESTE, ENTRE
OUTRAS FUNCIONALIDADES.~--~-----------------------~------~----~--~------~~

Praça Santos Sobrinho, n° 246 -t- cent 'o - São Francisco/SE ~II>""--...
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNI CIP AL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Qi2
000209

17 LOCAÇÃO DE BARRICADAS COM UND 15
MONTAGEM E DESMONTEM DE
BARRICADA FIXA DE CONTENÇÃO
DE PÚBLICO - ESTRUTURA DE
GRADE DE BARRICADA .uE
CONTENÇÃO E PROTEÇÃO DE
PÚBLICO, DO TIPO ALTO
SUSTENTÁVEL, COM PISO MEDIND()
1,00M X 1,00 FIXADAS UMA AS
OUTRAS POR PINOS METÁLICOS DE
AÇO CONTRAPINADOS E
PARAFUSOS, COM MÃO DE FORÇA,
DEGRAUS PARA SEGURANÇA,
FABRICADA EM QUADROS
METÁLICOS DE METALON ZINCADO,
REVESTIDO EM CHAPA DE
ALUMÍNIO NA BASE E NA PARTE
FRONTAL

18 LOCAÇÃO DE PORTICO MEDINDO UND 8

1
8,00 ~ 10,00M, ESTRUTURA 4M
ALUMINIO TIPO BOX TRUSS.

19 !LOCAÇÃO DE GRID 14 X 12 COMA UND 8
DE ALTURA EM ESTRUTURA
METÁLICA Q30. '

20 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS UND 20
PANTOGRÁFICOS MEDINDO 2,0 X 1,0

IX 0,40 CM DE ALTURA CADA, EM
ALUMÍNIO, COM PISO FORRADO EM
CARPETE E RODEIRAS.

21 LOCAÇÃO DE RÁDIO UND 20
COMUNICADOR MANUAL _
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: - 26
CANAIS, CADA UM COM 121
CÓDIGOS DE PRIVACIDADE / _
POTÊNCIA DUPLA -- CARGA POR
CONECTOR MICRO USB _
.COMPATÍVEL COM OUTROS RÁDIOS
BIDIRECIONAIS FUNÇÕES: - 20 TONS
DE CHAMADA - ECO SMART: MODO
DE ECONOMIA DE ENERGIA _
RECARREGÁVEL - ALERTA DE
BATERIA FRACA E MEDIDOR DE
BATERIA - TONS DE TECLADO E DE

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNI CIP AL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

@/
000210

LOCAÇÃO DE DETECTORES DE UND 30
METAL.
LOCAÇÃO DE TRIO DE GRANDE UND 06
PORTE EQUIPADO COM: 1 SISTEMA
COM 3 OU 4 VIAS. COM 48 ALTAS E
64 SUB GRAVES, OBS. ALTAS COM
lXI2+02X6,5" OU 8" DRIVE, SUB COM
2X 21" NO MÍNIMO 3000 WATTS, 1
MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA M7
48 CANAIS, 1 GERENCIADOR DE
FREQUÊNCIA DIGITAL, 1 DVD
PLAYER, 4 GERENCIADOR DIGITAL,
8 CANAIS DE FONE DE BOA
QUALIDADE E COM AMPLIFICADOR;
VIAS: 12 VIAS DE MONITOR, OBS.
2X12+DRIVE DE BOA APARÊNCIA E
BOA QUALIDADE, 2 SUB DE
BATERIA (COM ALTAS), OBS. 2XI8
COM NO MÍNIMO 600 WATTS, 2
SIDEFILL NAS MESMAS
ESPECIFICAÇÕES: 1 CABEÇOTE COM
DUAS CAIXAS COM FALANTES DE 18
E 10 - BASS, OBS. 18 COM NO MÍNIMO
800 WATTS, 4XI0, 1 CABEÇOTE DE
GUITARRA COM CAIXA 4XIO, 1
CUBO DE GUITARRA COM 2X12, 1
CABEÇOTE DE TECLADO, 12
MONITOR TIPO SM 400 SISTEMA DE
CABEAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
AC ESTABILIZADA 127V E 220V. 1
GRUPO GERADOR 180KVA STEMAC.
*DEVIDAMENTE ABASTECIDO.
OBS: EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO
DO VEICULO PARA ESPECIFICAÇÃO

22

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000

CONFIRMAÇÃO DE CONVERSAÇÃO _
TEMPORIZADOR DE TEMPO DE
ESPERA - VARREDURA - SUPRESSOR
DE RUÍDO AUTOMÁTICO _
BLOQUEIO DE TECLADO - REMOÇÃO
DE USUÁRIO NÃO DESEJADO - TELA
RETROILUMINADA - CONECTOR
PARA ACESSÓRIOS DE PINO ÚNICO

23



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOE IRA E EQUIPE DE APOIO

DE TRIO ELETRICO VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO.

coo!ft'

24 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE UND 08
MÉDIO PORTE EQUIPADO COM: 1
MESA DE SOM DE 48 CANAIS E 24
AUXILIARES; 20 MICROFONES SM 58; I
14 MICROFONES SM 57; 2' I
MICROFONE SEM FIO 58 BETA; 6
MICROFONES COM KIT BATERIA; 12
FONES PORTA PRO; 2
PROCESSADORES DIGITAIS DC:X
2496-PA; 2 EQUALIZADORES DN-314;
14 AMPLIFICADORES TlP 5000; 8
AMPLIFICADORES 4400; 4
AMPLIFICADORES 3400; 64 ALTO
FALANTES E815; 32 ALTO-FALANTES
SW-IP; 64 AUTOFALANTES MB-LP; 32
DRIVER'S ETD-44; 24 DRIVER'S N115;
20 GARRAS; 16 PEDESTAIS; 12 MINI
BRUTDWE; 12MEGABRUT PAR FOCO
5; 1 MESA DE LUZ DE 12 CANAIS; 1
RACK DE LUZ DE 12 CANAIS; I
GRUPO GERADOR 160 KVA.
DEVIDAMENTE ABASTECIDO.
OBS: EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO
DO VEICULO PARA ESPECIFICAÇÃO
DE TRIO ELETRICO VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO.

25 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA UND 05
BOXTRUSS EM ALUMÍNIO, COM
TELÃO DE PROJEÇÃO INTEGRADA
4X4, ACOMPANHADO DE PROJETOR,
CÂMERAS E ILHA DE EDIÇÃO.
PAINEL DE LED INDOOR - COM 10
MM PIXELIPITCH E MÓDULO DE
60MMX800MM.

26 MINI TRIO ELETRICO - COM KM DIÁRIA 10
LIVRE, INCLUSIVE, JÁ ABASTECIDO
COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA
HABILITADO PARA ESTE FIM,
LICENCIADO JUNTO AOS ÓRGÃOS

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

CARRO PALCO TIPO CAMINHÃO 3 DIARIA 10
EIXOS MEDINDO 14:70
COMPRIMENTO; ALTURA 4:20;
LARGURA 2:90. COM GERADOR DE
160KVA. 24; SUD DE 18 DE 1350
WATTS LATERAIS 48 MÉDIO 12 TI
GRAVE FRENTE E FUNDO 16 GRAVE
1350 24 MÉDIO GRAVE DE 600 W
CADA 16 TI COM MESA DE 48
CANAIS M7 COM DOIS
PROCESSADORES DBX 2 KIT
BATERIA SHURE 20 MICROFONES
SHURE 48 CABO DE MICROFONE.
OBS: EXIGÊNCIA DE LAUDO
TÉCNICO PARA COMPROVAÇÃO
QUE O VEICULO ESTÁ EM PERFEITO
ESTADO E DOCUMENTO DO
VEICULO/CRLV PARA
ESPECIFICAÇÃO DE TRIO ELETRICO
VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.
LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO UND 2

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000

28

COMPETENTES. TUDO EM
CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. O VEÍCULO
DEVERÁ POSSUIR PALCO COM
ILUMINAÇÃO E GRADES DE
PROTEÇÃO, SER TRAÇADO, EM B9M
ESTADO DE CONSERVAÇAO;
GERADOR, SOM IGUAL OU
SUPERIOR A 15.000 WATTS; GRAVES,
MESA DE 24 CANAIS; 10
MICROFONES; 1O PEDESTAIS; 01
MICROFONE SEM FIO; 06 RETORNOS
DE VOZ. GRAVADOR DE SOM,
LEITOR DE CD E QUE TOQUE MP3 E
OUTROS FORMATOS; 1 GRUPO
GERADOR 115KVA.
OBS: EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO
DO VEICULO PARA ESPECIFICAÇÃO
DE TRIO ELETRICO VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO.

27
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

coo§r

PORTE: COM MOTAGEM E
DESMONTAGEM PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE LOCAÇÃO DE
PALCO MODULAR PARA EVENTOS
DE MÉDIO PORTE, OBEDECENDO ÀS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS DE 6 METROS DE FRENTE
X 6 METROS DE FUNDO E ALTURA
DO PISO 1,5M. FECHAMENTOS j_ ,

~ __ ~L_A_T_E_RA__IS_E_F_UN__D_O_S_. ~___ ___ ~I ~ __~
Valor Total Estimado: R$ 933.933,33 (novecentos e trinta e três -nil, ncvecentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos).

Responsável pela elaboração do Termo de Referência.

/ )

,
,I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNI CIP AL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A
PREFEITURA MUNINCIPAL DE SÃO FRANCISCO SERGIPE

Referente Pregão Presencial n? OOl/2022-SRP.

___ I_, _' _ de de 2022.

Prezada Senhora,

A empresa , CNPJ , estabelecida , telefone/fax
, e-mail , submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a---

licitação em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual prestação de
serviços, correlacionado à estrutura, iluminação, sonorização, suporte técnico e operacional
e incluindo mobilização e desmobilização, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Prefeitura Municipal de São
Francisco/SE.

A nossa proposta totalizou em R$ _

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com taxas, tributos,
impostos, encargos etc.

Segue em anexo planilha orçamentária com a especificação completa dos serviços, preços
unitários e totais.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome:
RGno:
CPF n":
Estado Civil:
Endereço:

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Sem mais,

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOFRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

ANEXO II-A
PLANILHA ORCAMENT ÁRIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT VALOR
TOTAL

Local e data.
Carimbo e assinatura do Representante Legal

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000



EST ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n? OOl/2022-SRP.

A empresa , inscrita no CNPJ sob n° , estabelecida
, por intermédio de seu(ua) representante legal Sr'(").------_.

brasileiro(a), maior, capaz, estado civil __ ,profissão residente e
domiciliado(a) ,portador(a) da RG n° e do CPF n° __ -:-:-:__
DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item __ do edital do pregão
presencial acima referido.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso:

Declaramos,outrossim,que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e
pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, §10, da Lei Complementar 123/2006, para
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos
as sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93.

Local e data.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOFRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° OOl/2022-SRP.

A empresa inscrita no CNPJ sob n° , estabelecida
______ , por intermédio de seu(ua) representante legal SrOe).
brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a) , estado civil __ ,
profissão , portador(a) da RG n° e do CPF n°
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

_______ /__ , (data da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante).
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_/2022

Aos dias do mês de , do ano de __ , o MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n°
13.118.435/0001-87, com sede administrativa à Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São
Francisco/SE, neste ato representado Prefeita Municipal Sr" ALBA DOS SANTOS
NASCIMENTO, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve
Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÃO
PRESENCIAL N° _/2022-SRP, em face da classificação das propostas apresentadas pela(s)
empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de PRESTADORA(S) que
assumem o compromisso de Serviços, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual prestação de
serviços, correlacionado à estrutura, iluminação, sonorização, suporte técnico e operacional e
incluindo mobilização e desmobilização, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Prefeitura Municipal de São Francisco/SE,
conforme detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

1.2 - As empresas que registraram preços visando a Prestação de Serviços, objeto da presente Ata
de Registro de Preços, são as seguintes:

PRESTADORA 01: , inscrita no CNPJ sob n?
-----, neste ato representado , RG n? _
--- __ , residente e domiciliado , Telefone

------
SSP/

sediada
e CPF n°

Item Especificação Und Qnt Preço Preço Total
Unitário1.

2.
3.
4.
5.

Total:

PRESTADORA 02: , inscrita no CNPJ sob n?
----_, neste ato representado , RG n? _
----_, residente e domiciliado , Telefone _

, sediada-----
e CPF n°SSP/

Especificação Preço
Unitário

Preço Total
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1.

I I I
2.
3.

Total:

CLÁUSULA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS

2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Prestadores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as PRESTADORAS para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das PRESTADORAS que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As PRESTADORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as PRESTADORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1 - Liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
da realização de contrato, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais PRESTADORAS, para assegurar igual oportunidade de
negociação.
2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada serviços comprovadamente atestados, mediante
apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;
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3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das
notas fiscais emitidas pela PRESTADORA;

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de
validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a PRESTADORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da
presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a PRESTADORA, tão somente, o direito
ao recebimento do pagamento dos efetivamente realizados;

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a muItas ou
indenizações devidas pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente realizados.

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar
de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

6.1 - O Município de São Francisco será o Órgão responsável pelo controle e administração da
Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Prestadoras e
serão formalizados através de Contrato (Anexo VI do Edital).

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário. .~
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6.4.0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/93, com alterações posteriores;

6.5.0s serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados, de acordo com a contratação
celebrada com esta Prefeitura, num prazo máximo definido em contrato.

6.6. O serviço, objeto do Contrato, deverá ser realizado durante o prazo de vigência estabelecido
no contrato. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
. realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93.

6.7. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

6.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

CLAUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

7.1 - Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações
legais, a PRESTADORA que:

7.1.1 - Negar-se a assinar o Contrato, quando convocado no prazo de 05(cinco) dias.
7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua
proposta.
7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
7.1.4 - Apresentar documentação falsa.
7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
7.1.7 - Não mantiver a proposta.
7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
7.1.9 - Fizer declaração falsa.
7.1.10 - Cometer fraude fiscal.

7.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a PRESTADORA
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço:

7.2.1 - Advertência.
7.2.2 -Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado do serviço; ~
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7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste serviço, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;

7.3 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.4 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, para os exercícios alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de
realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e
elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação
suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de
se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - CONTRATAÇÃO

9.1 - Mediante celebração de Contrato (Anexo VI) deste Edital.

9.2 - O(s) Contrato(s)decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser
celebrados dentro do seu prazo de validade.

4't CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A PRESTADORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1 - A pedido da PRESTADORA quando:
11.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
11.1.1.2 - O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
11.2.1 - A PRESTADORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado;
11.1.2.2 - A PRESTADORA perder qualquer condição de habilitação ou~alificação técnica
exigida no processo licitatório; f\S1
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11.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;
11.1.2.4 - A PRESTADORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de
Preços;
11.1.1.5 - A PRESTADORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
11.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;
11.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as PRESTADORAS a nova ordem de
registro.

fIt CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

12.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR:

12.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
12.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o
encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das PRESTADORAS para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

12.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 - Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE:

12.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e
12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

12.3 - Competências da PRESTADORA:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio ~ o Município.
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12.3.2.1- A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá
onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designada o servidor
, CPF n° , lotado na Secretaria Municipal de---------------------------

Cultura, para acompanhar e fiscalizar execução do serviço decorrente da presente Ata de Registro
de Preços.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.5 - Não obstante a PRESTADORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta
Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço,
diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÃO

14.1 - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o
acréscimo de que tratamos §1° e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n? 8.666/93, de
acordo com o Decreto n048/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica
eleito o Foro da Comarca de São Francisco/SE, com exclusão de outro qualquer por mais
privilegiado que seja.
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15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

São Francisco (SE), _ de de 2022.-----

ÓRGÃO GERENCIADOR

PRESTADORA

PRESTADORA

Testemunhas:
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRA TO N° /2022

Contrato de Empreitada por Preço Unitário,
que entre si celebram, de um lado, a
Prefeitura Municipal de São Francisco, e, do
outro, a empresa
decorrente da Ata de Registro de Preços n"

/2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sobrinho,
n° 246 - centro - São Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o n° 13.118.435/0001-87, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita, a Sr" ALBA DOS SANTOS
NASCIMENTO, e a empresa , pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o n° ,com sede e foro
___________________ , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por , celebram o presente Contrato de Empreitada por
Preço Unitário, decorrente da Ata de Registro de Preços n° __ /2022, que será regido pela Lei n?
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.192/01 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSULA I - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei nO8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços, correlacionado à estrutura,
iluminação, sonorização, suporte técnico e operacional e incluindo mobilização e desmobilização,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência
Social e Prefeitura Municipal de São Francisco/SE, conforme detalhamentos constantes do Anexo
I - Termo de Referência do Edital.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços n° _/2022 e seus anexos e a
proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei nO
8.666/93)
O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Unitário.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55,
inciso III, da Lei nO8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor Unitário de
R$ , perfazendo o valor global de R$ -----
( ).
§1° - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
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I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
II - Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório do serviço, para a parcela final;
III - Comprovação de Regularidade com o ISS e com as Fazendas Federal e Estadual, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS, atualizadas.
§2° - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
CR$), obedecidas às parcelas dos serviços executados, de conformidade com ordem de serviços
apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços;
§3° - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de
até 15 Cquinze) dias para efetivação do pagamento;
§4° - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada
das causas de seu indeferimento;
§5° - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10/30 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "e" da Lei n? 8.666/93;
§6° - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7° - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
I - Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura;
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
IV - Erros ou vícios nas faturas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei nO.8.666/93)
O prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de _ (_) dias,
contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante
vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses,
de acordo com o art. 57, da Lei n° 8.666/93:
I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
n° 8.666/93 e fixados no Contrato;
V - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
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VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1° - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2° do art. 57 da Lei
n° 8.666/93.
§r -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia
de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei nO.
8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentáría abaixo especificada:
Unidade Orçamentária: _
Ação: _
Elemento de despesa: _
Fonte de recurso: ---------------

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55,
inciso VII e XIII, da Lei nO8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I - Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eficiência, eficácia e a efetividade na
realização dos serviços prestados;
II - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada;
III - Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;
IV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções;
V - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
II - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da
Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 10
do art. 65 da Lei n° 8.666/93;
III - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
IV - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; ~
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v -Manter no escritório da obra o livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências
havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável
técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
VI - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei nO
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um por
cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos
prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha
sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato.
§1° - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verifícados.
§2° - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.
§3° - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega
dos serviços contratados decorrer de:
I - Período excepcional de chuva;
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante;
III - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante.
§4° - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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§5° - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n° 8.666/93. O valor da multa, neste caso,
será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.
§6° - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei na 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (arl. 55, inciso VIII, da Lei nO8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei na 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2°do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(Arl. 55, inciso IX, da Lei nO8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei nO8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Ata de Registro de Preços nO_/2022 que, simultaneamente:
• constam do Processo Administrativo que a originou;
• não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei nO8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §I° da Lei n°
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de ac~o com o art. 65, §2°, II da
Lei n° 8.666/93. W
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
(Art. 67, Lei nO 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor _
CPF n° , lotado na deste Órgão, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.
§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3° - Correrão por conta da Contratadaos tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as
obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução ou fiscalização dos serviços
decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 73, Lei
nO 8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei n° 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;

b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Francisco, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/SE, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1----------------------

11- ----------------------
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